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FOLHA:

DESTINATÁRIO / REMETENTE

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL

BAIRRO / DISTRITO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

708-PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELANDIA 76206465000165 03/05/2017

AV DUQUE DE CAXIAS,  - CENTRO 85887000

MATELANDIA (45) 3262-1097 PR ISENTO

1/

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF CHAVE DE ACESSO DA NF-E PARA CONSULTA DE AUTENTICIDADE

CONTROLE DO FISCO

CC-e

MODELO:

SÉRIE:

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

55

1

141170069664858 03/05/2017 11:30:16

4117 0576 3862 8300 0113 5500 1000 0399 6614 7924 98053160386206 76386283000113

1

CONDIÇÃO DE USO

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA -
RUA JOSE FRARON,

CEP: 85503320 FONE: (46) 32243767
FRARON - PATO BRANCO - PR

A Carta de Correção é disciplinada pelo § 1º-A do art. 7º do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para regularização de erro ocorrido na emissão de
documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço,
quantidade, valor da operação ou da prestação; II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; III - a data de emissão ou de
saída.
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Carta de Correção
eletrônica

EVENTOS / CORREÇÕES
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